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CÓD DESCRIÇÃO CENTRALIZADA/ DESCENTRALIZADA
22.01 CENTRO DE REABILITAÇÃO EM MEDICINA FÍSICA CENTRALIZADA
22.02 CENTRO DE REABILITAÇÃO FÍSICA - NIVEL INTER-

MEDIÁRIO
CENTRALIZADA

22.03 CENTRO DE REABILITAÇÃO VISUAL CENTRALIZADA
22.04 CENTRO DE REABILITAÇÃO AUDITIVA NA MÉDIA

COMPLEXIDADE
CENTRALIZADA

22.05 CENTRO DE REABILITAÇÃO AUDITIVA NA ALTA
COMPLEXIDADE

CENTRALIZADA

22.06 CENTRO DE REABILITAÇÃO INTELECTUAL CENTRALIZADA
22.07 CENTRO DE REABILITAÇÃO DOS TRANSTORNOS

DO ESPECTRO DO AUTISMO
CENTRALIZADA

22.08 CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO (CER)
- MODALIDADE FISICA

CENTRALIZADA

22.09 CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO (CER)
- MODALIDADE INTELECTUAL

CENTRALIZADA

22.10 CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO (CER)
- MODALIDADE AUDITIVA

CENTRALIZADA

2 2 . 11 CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO (CER)
- MODALIDADE VISUAL

CENTRALIZADA

§1º Fica definido que o critério de habilitação dos serviços seguirá o estabelecido no documento
Passo a Passo para Habilitação de Serviços do Componente Atenção Especializada da Rede de Cuidados
à Pessoa com Deficiência disponível no site do Ministério da Saúde (http://w w w. s a u d e . g o v. b r / p e s -
soacomdeficiencia).

§2º Considerando a maior complexidade dos serviços de reabilitação prestados pelos esta-
belecimentos habilitados em 22.05, a equipe mínima do Serviço Especializado 135 - Serviço de Rea-
bilitação, classificação 005 - Reabilitação Auditiva deverá ter a composição definida no grupo 02.

§3º Os estabelecimentos habilitados em 22.05, que não tiverem a composição mínima definida
no grupo 02 serão advertidos e monitorados mensalmente, ficando a cargo da Área Técnica Saúde da
Pessoa com Deficiência (Deficiente/DAPES/SAS/MS) a análise sobre a continuidade ou não da ha-
bilitação.

Art. 5º Fica estabelecido que os Centros Especializados em Reabilitação (CER) deverão ser
cadastrados no Tipo de Estabelecimento 36 - Clínica Especializada/Centro de Especialidade, subtipos
36.02 Centro Especializado em Reabilitação (CER-II), 36.03 Centro Especializado em Reabilitação
(CER-III) ou 36.04 Centro Especializado em Reabilitação (CER-IV) e deverão prestar Serviço de
Reabilitação de Alta Complexidade em mais de uma especialidade, devendo seguir as seguintes re-
gras:

§1º Os estabelecimentos cadastrados sob subtipo 36.02 deverão ser habilitados em duas (02)
modalidades das habilitações 22.08, 22.09, 22.10 ou 22.11.

§2º Os estabelecimentos cadastrados sob o subtipo de estabelecimento 36.03 deverão ser
habilitados em três (03) modalidades das habilitações 22.08, 22.09, 22.10 ou 22.11.

§3º Os estabelecimentos cadastrados sob o subtipo de estabelecimento 36.04 deverão ser
habilitados nas quatro (04) modalidades das habilitações 22.08, 22.09, 22.10 ou 22.11.

§4º Os estabelecimentos habilitados em 22.08 - CENTRO ESPECIALIZADO EM REABI-
LITAÇÃO (CER) - MODALIDADE FISICA a composição mínima do Serviço Especializado 135 -
Serviço de Reabilitação, classificação 003 - Reabilitação Física deverá ter a composição definida no
grupo 02.

§5º Os estabelecimentos habilitados em 22.09 - CENTRO ESPECIALIZADO EM REABI-
LITAÇÃO (CER) - MODALIDADE INTELECTUAL a composição mínima do Serviço Especializado
135 - Serviço de Reabilitação, classificação 002 - Reabilitação Intelectual deverá ter a composição
definida no grupo 02.

§7º Os estabelecimentos habilitados em 22.11 - CENTRO ESPECIALIZADO EM REABI-
LITAÇÃO (CER) - MODALIDADE VISUAL a composição mínima do Serviço Especializado 135 -
SERVIÇO DE REABILITAÇÃO, classificação 001 - REABILITAÇÃO VISUAL deverá ter a com-
posição definida no grupo 02.

§8º Caso o estabelecimento cadastrado nos subtipos de estabelecimento 36.02, 36.03 ou 36.04,
realize o serviço especializado 135 - Serviço de Reabilitação, classificações 012 - Atenção à Saude das
Pessoas Ostomizadas I e 013 - Atenção à Saude das Pessoas Ostomizadas II, este deverá ser habilitado
no código 22.08 - CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO (CER) - MODALIDADE FI-
SICA.

§9º Os estabelecimentos habilitados em 22.08, 22.09 ou 22.11 que não tiverem as composições
mínimas definidas no grupo 02 das respectivas classificações serão advertidos e monitorados men-
salmente, ficando a cargo da Área Técnica Saúde da Pessoa com Deficiência (Deficiente/DA-
PES/SAS/MS) a análise sobre a continuidade ou não da habilitação.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito operacional para a
competência maio/2013.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO I

COMPOSIÇÃO MÍNIMA DO SERVIÇO ESPECIALIZADO 135 SERVIÇO DE REABILI-
TA Ç Ã O

CÓD
S E RV

DESCRIÇÃO DO
S E RV I Ç O

CÓD DESCRIÇÃO DA
CLASSIFICAÇÃO

GRU
PO

EQUIPE MÍNIMA

CBO DESCRIÇÃO
135 SERVIÇO DE

R E A B I L I TA Ç Ã O
001 REABILITAÇÃO VI-

SUAL
1 2252-65 MÉDICO OFTALMOLOGISTA

2239-05 TERAPEUTA OCUPACIONAL
2 2252-65 MÉDICO OFTALMOLOGISTA

2236-05 ou
2239-05

FISIOTERAPEUTA GERAL ou
TERAPEUTA OCUPACIONAL

2515-10 PSICÓLOGO

002 REABILITAÇÃO INTE-
LECTUAL

1 2251-33 ou
2251-12

MÉDICO PSIQUIATRA ou MÉ-
DICO NEUROLOGISTA

2239-05 TERAPEUTA OCUPACIONAL

2515-10 PSICÓLOGO CLÍNICO

2 2231-53 ou
2251-12

MÉDICO PSIQUIATRA ou MÉ-
DICO NEUROLOGISTA

2238-10 FONOAUDIÓLOGO

2239-05 TERAPEUTA OCUPACIONAL

2515-10 PSICÓLOGO

003 REABILITAÇÃO FÍSI-
CA

1 2251-60 ou
2252-70 ou
2251-12 ou

2251-36

MÉDICO FISIATRA ou MEDI-
CO ORTOPEDISTA E TRAU-
MATOLOGISTA ou MÉDICO

NEUROLOGISTA ou MEDICO
R E U M ATO L O G I S TA

2236-05 FISIOTERAPEUTA GERAL

2238-10 ou
2239-05

FONOAUDIÓLOGO GERAL
ou TERAPEUTA OCUPACIO-

NAL

2 2231-46 ou
2231-26 ou
2231-42 ou

2251-12

MEDICO ORTOPEDISTA E
TRAUMATOLOGISTA ou ME-
DICO FISIATRA ou MEDICO

N E U R O L O G I S TA

2236-05 FISIOTERAPEUTA GERAL

2235-05 ENFERMEIRO

2239-05 TERAPEUTA OCUPACIONAL

2238-10 FONOAUDIÓLOGO

2515-10 PSICÓLOGO

004 REABILITAÇÃO VI-
SUAL / MENTAL /
MULTIPLAS DEFI-

CIENCIAS

1 2251-21 ou
2251-60 ou
2253-50 ou

MÉDICO CLÍNICO ou MEDI-
CO FISIATRA ou MEDICO

NEUROFISIOLOGISTA ou ME-
DICO NEUROLOGISTA ou

MEDICO

2251-12 ou
2252-65 ou

2252-70 ou
2252-75 ou
2251-24 ou

2251-33

OFTALMOLOGISTA ou MEDI-
CO ORTOPEDISTA E TRAU-
MATOLOGISTA ou MÉDICO
O TO R R I N O L A R I N G O L O G I

STA ou MEDICO PEDIATRA
ou MÉDICO PSIQUIATRA

2238-10 FONOAUDIÓLOGO GERAL

2515-10 PSICÓLOGO CLÍNICO

005 REABILITAÇÃO AUDI-
T I VA

1 2252-75 MÉDICO OTORRINOLARIN-
G O L O G I S TA

2238-10 FONOAUDIÓLOGO GERAL

2515-10 PSICÓLOGO CLÍNICO

2 2251-12 MÉDICO NEUROLOGISTA

2252-75 MÉDICO OTORRINOLARIN-
G O L O G I S TA

2231-49 MÉDICO PEDIATRA

2238-10 FONOAUDIÓLOGO

2515-10 PSICÓLOGO

007 OFICINA ORTOPÉDICA
FIXA

1 3225-05 TÉCNICO DE ORTOPEDIA

2236-05 FISIOTERAPEUTA GERAL

2239-05 TERAPEUTA OCUPACIONAL

008 OFICINA ORTOPÉDICA
ITINERANTE TERRES-

TRE

1 3225-05 TÉCNICO DE ORTOPEDIA

2236-05 ou
2239-05

FISIOTERAPEUTA GERAL ou
TERAPEUTA OCUPACIONAL

009 OFICINA ORTOPÉDICA
ITINERANTE FLUVIAL

1 3225-05 TÉCNICO DE ORTOPEDIA

2236-05 ou
2239-05

FISIOTERAPEUTA GERAL ou
TERAPEUTA OCUPACIONAL

010 ATENÇÃO FONOAU-
DIOLÓGICA

1 2238-10 FONOAUDIÓLOGO GERAL

0 11 ATENÇÃO FISIOTERA-
PEUTICA

1 2236-05 FISIOTERAPEUTA GERAL

012 ATENCAO A SAUDE
DAS PESSOAS OSTO-

MIZADAS I

1 225125 MEDICO CLINICO

223505 ENFERMEIRO

013 ATENCAO A SAUDE
DAS PESSOAS OSTO-

MIZADAS II

1 225125 ou
225225 ou
225280 ou

MEDICO CLINICO ou MEDI-
CO CIRURGIAO GERAL ou
MEDICO COLOPROCTOLO-
GISTA ou MEDICO UROLO-

GISTA ou

225285 ou
225165 ou
225215 ou
225240 ou
225230 ou

MEDICO GASTROENTERO-
LOGISTA ou MEDICO CIRUR-
GIAO DE CABECA E PESCO-
CO ou MEDICO CIRURGIAO

225290

TORACICO ou MEDICO CI-
RURGIAO PEDIATRICO ou

MEDICO CANCEROLOGISTA
CIRURGICO

223505 ENFERMEIRO

223710 N U T R I C I O N I S TA

251510 PSICOLOGO CLINICO



Nº 83, quinta-feira, 2 de maio de 201364 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013050200064

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

CÓD DESCRIÇÃO CENTRALIZADA/ DESCENTRALIZADA
22.01 CENTRO DE REABILITAÇÃO EM MEDICINA FÍSICA CENTRALIZADA
22.02 CENTRO DE REABILITAÇÃO FÍSICA - NIVEL INTER-

MEDIÁRIO
CENTRALIZADA

22.03 CENTRO DE REABILITAÇÃO VISUAL CENTRALIZADA
22.04 CENTRO DE REABILITAÇÃO AUDITIVA NA MÉDIA

COMPLEXIDADE
CENTRALIZADA

22.05 CENTRO DE REABILITAÇÃO AUDITIVA NA ALTA
COMPLEXIDADE

CENTRALIZADA

22.06 CENTRO DE REABILITAÇÃO INTELECTUAL CENTRALIZADA
22.07 CENTRO DE REABILITAÇÃO DOS TRANSTORNOS

DO ESPECTRO DO AUTISMO
CENTRALIZADA

22.08 CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO (CER)
- MODALIDADE FISICA

CENTRALIZADA

22.09 CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO (CER)
- MODALIDADE INTELECTUAL

CENTRALIZADA

22.10 CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO (CER)
- MODALIDADE AUDITIVA

CENTRALIZADA

2 2 . 11 CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO (CER)
- MODALIDADE VISUAL

CENTRALIZADA

§1º Fica definido que o critério de habilitação dos serviços seguirá o estabelecido no documento
Passo a Passo para Habilitação de Serviços do Componente Atenção Especializada da Rede de Cuidados
à Pessoa com Deficiência disponível no site do Ministério da Saúde (http://w w w. s a u d e . g o v. b r / p e s -
soacomdeficiencia).

§2º Considerando a maior complexidade dos serviços de reabilitação prestados pelos esta-
belecimentos habilitados em 22.05, a equipe mínima do Serviço Especializado 135 - Serviço de Rea-
bilitação, classificação 005 - Reabilitação Auditiva deverá ter a composição definida no grupo 02.

§3º Os estabelecimentos habilitados em 22.05, que não tiverem a composição mínima definida
no grupo 02 serão advertidos e monitorados mensalmente, ficando a cargo da Área Técnica Saúde da
Pessoa com Deficiência (Deficiente/DAPES/SAS/MS) a análise sobre a continuidade ou não da ha-
bilitação.

Art. 5º Fica estabelecido que os Centros Especializados em Reabilitação (CER) deverão ser
cadastrados no Tipo de Estabelecimento 36 - Clínica Especializada/Centro de Especialidade, subtipos
36.02 Centro Especializado em Reabilitação (CER-II), 36.03 Centro Especializado em Reabilitação
(CER-III) ou 36.04 Centro Especializado em Reabilitação (CER-IV) e deverão prestar Serviço de
Reabilitação de Alta Complexidade em mais de uma especialidade, devendo seguir as seguintes re-
gras:

§1º Os estabelecimentos cadastrados sob subtipo 36.02 deverão ser habilitados em duas (02)
modalidades das habilitações 22.08, 22.09, 22.10 ou 22.11.

§2º Os estabelecimentos cadastrados sob o subtipo de estabelecimento 36.03 deverão ser
habilitados em três (03) modalidades das habilitações 22.08, 22.09, 22.10 ou 22.11.

§3º Os estabelecimentos cadastrados sob o subtipo de estabelecimento 36.04 deverão ser
habilitados nas quatro (04) modalidades das habilitações 22.08, 22.09, 22.10 ou 22.11.

§4º Os estabelecimentos habilitados em 22.08 - CENTRO ESPECIALIZADO EM REABI-
LITAÇÃO (CER) - MODALIDADE FISICA a composição mínima do Serviço Especializado 135 -
Serviço de Reabilitação, classificação 003 - Reabilitação Física deverá ter a composição definida no
grupo 02.

§5º Os estabelecimentos habilitados em 22.09 - CENTRO ESPECIALIZADO EM REABI-
LITAÇÃO (CER) - MODALIDADE INTELECTUAL a composição mínima do Serviço Especializado
135 - Serviço de Reabilitação, classificação 002 - Reabilitação Intelectual deverá ter a composição
definida no grupo 02.

§7º Os estabelecimentos habilitados em 22.11 - CENTRO ESPECIALIZADO EM REABI-
LITAÇÃO (CER) - MODALIDADE VISUAL a composição mínima do Serviço Especializado 135 -
SERVIÇO DE REABILITAÇÃO, classificação 001 - REABILITAÇÃO VISUAL deverá ter a com-
posição definida no grupo 02.

§8º Caso o estabelecimento cadastrado nos subtipos de estabelecimento 36.02, 36.03 ou 36.04,
realize o serviço especializado 135 - Serviço de Reabilitação, classificações 012 - Atenção à Saude das
Pessoas Ostomizadas I e 013 - Atenção à Saude das Pessoas Ostomizadas II, este deverá ser habilitado
no código 22.08 - CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO (CER) - MODALIDADE FI-
SICA.

§9º Os estabelecimentos habilitados em 22.08, 22.09 ou 22.11 que não tiverem as composições
mínimas definidas no grupo 02 das respectivas classificações serão advertidos e monitorados men-
salmente, ficando a cargo da Área Técnica Saúde da Pessoa com Deficiência (Deficiente/DA-
PES/SAS/MS) a análise sobre a continuidade ou não da habilitação.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito operacional para a
competência maio/2013.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO I

COMPOSIÇÃO MÍNIMA DO SERVIÇO ESPECIALIZADO 135 SERVIÇO DE REABILI-
TA Ç Ã O

CÓD
S E RV

DESCRIÇÃO DO
S E RV I Ç O

CÓD DESCRIÇÃO DA
CLASSIFICAÇÃO

GRU
PO

EQUIPE MÍNIMA

CBO DESCRIÇÃO
135 SERVIÇO DE

R E A B I L I TA Ç Ã O
001 REABILITAÇÃO VI-

SUAL
1 2252-65 MÉDICO OFTALMOLOGISTA

2239-05 TERAPEUTA OCUPACIONAL
2 2252-65 MÉDICO OFTALMOLOGISTA

2236-05 ou
2239-05

FISIOTERAPEUTA GERAL ou
TERAPEUTA OCUPACIONAL

2515-10 PSICÓLOGO

002 REABILITAÇÃO INTE-
LECTUAL

1 2251-33 ou
2251-12

MÉDICO PSIQUIATRA ou MÉ-
DICO NEUROLOGISTA

2239-05 TERAPEUTA OCUPACIONAL

2515-10 PSICÓLOGO CLÍNICO

2 2231-53 ou
2251-12

MÉDICO PSIQUIATRA ou MÉ-
DICO NEUROLOGISTA

2238-10 FONOAUDIÓLOGO

2239-05 TERAPEUTA OCUPACIONAL

2515-10 PSICÓLOGO

003 REABILITAÇÃO FÍSI-
CA

1 2251-60 ou
2252-70 ou
2251-12 ou

2251-36

MÉDICO FISIATRA ou MEDI-
CO ORTOPEDISTA E TRAU-
MATOLOGISTA ou MÉDICO

NEUROLOGISTA ou MEDICO
R E U M ATO L O G I S TA

2236-05 FISIOTERAPEUTA GERAL

2238-10 ou
2239-05

FONOAUDIÓLOGO GERAL
ou TERAPEUTA OCUPACIO-

NAL

2 2231-46 ou
2231-26 ou
2231-42 ou

2251-12

MEDICO ORTOPEDISTA E
TRAUMATOLOGISTA ou ME-
DICO FISIATRA ou MEDICO

N E U R O L O G I S TA

2236-05 FISIOTERAPEUTA GERAL

2235-05 ENFERMEIRO

2239-05 TERAPEUTA OCUPACIONAL

2238-10 FONOAUDIÓLOGO

2515-10 PSICÓLOGO

004 REABILITAÇÃO VI-
SUAL / MENTAL /
MULTIPLAS DEFI-

CIENCIAS

1 2251-21 ou
2251-60 ou
2253-50 ou

MÉDICO CLÍNICO ou MEDI-
CO FISIATRA ou MEDICO

NEUROFISIOLOGISTA ou ME-
DICO NEUROLOGISTA ou

MEDICO

2251-12 ou
2252-65 ou

2252-70 ou
2252-75 ou
2251-24 ou

2251-33

OFTALMOLOGISTA ou MEDI-
CO ORTOPEDISTA E TRAU-
MATOLOGISTA ou MÉDICO
O TO R R I N O L A R I N G O L O G I

STA ou MEDICO PEDIATRA
ou MÉDICO PSIQUIATRA

2238-10 FONOAUDIÓLOGO GERAL

2515-10 PSICÓLOGO CLÍNICO

005 REABILITAÇÃO AUDI-
T I VA

1 2252-75 MÉDICO OTORRINOLARIN-
G O L O G I S TA

2238-10 FONOAUDIÓLOGO GERAL

2515-10 PSICÓLOGO CLÍNICO

2 2251-12 MÉDICO NEUROLOGISTA

2252-75 MÉDICO OTORRINOLARIN-
G O L O G I S TA

2231-49 MÉDICO PEDIATRA

2238-10 FONOAUDIÓLOGO

2515-10 PSICÓLOGO

007 OFICINA ORTOPÉDICA
FIXA

1 3225-05 TÉCNICO DE ORTOPEDIA

2236-05 FISIOTERAPEUTA GERAL

2239-05 TERAPEUTA OCUPACIONAL

008 OFICINA ORTOPÉDICA
ITINERANTE TERRES-

TRE

1 3225-05 TÉCNICO DE ORTOPEDIA

2236-05 ou
2239-05

FISIOTERAPEUTA GERAL ou
TERAPEUTA OCUPACIONAL

009 OFICINA ORTOPÉDICA
ITINERANTE FLUVIAL

1 3225-05 TÉCNICO DE ORTOPEDIA

2236-05 ou
2239-05

FISIOTERAPEUTA GERAL ou
TERAPEUTA OCUPACIONAL

010 ATENÇÃO FONOAU-
DIOLÓGICA

1 2238-10 FONOAUDIÓLOGO GERAL

0 11 ATENÇÃO FISIOTERA-
PEUTICA

1 2236-05 FISIOTERAPEUTA GERAL

012 ATENCAO A SAUDE
DAS PESSOAS OSTO-

MIZADAS I

1 225125 MEDICO CLINICO

223505 ENFERMEIRO

013 ATENCAO A SAUDE
DAS PESSOAS OSTO-

MIZADAS II

1 225125 ou
225225 ou
225280 ou

MEDICO CLINICO ou MEDI-
CO CIRURGIAO GERAL ou
MEDICO COLOPROCTOLO-
GISTA ou MEDICO UROLO-

GISTA ou

225285 ou
225165 ou
225215 ou
225240 ou
225230 ou

MEDICO GASTROENTERO-
LOGISTA ou MEDICO CIRUR-
GIAO DE CABECA E PESCO-
CO ou MEDICO CIRURGIAO

225290

TORACICO ou MEDICO CI-
RURGIAO PEDIATRICO ou

MEDICO CANCEROLOGISTA
CIRURGICO

223505 ENFERMEIRO

223710 N U T R I C I O N I S TA

251510 PSICOLOGO CLINICO
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